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ESTADO DO MARANHÃO
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO MARANHÃO
Gabinete do Deputado Ciro Neto

[bookmark: _GoBack]INDICAÇÃO Nº          / 2022

Senhor Presidente,

Nos termos do art.152 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Maranhão, requeiro que após a ouvida a mesa, seja encaminhado expediente ao Excelentíssimo Prefeito(a) de SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO, o Senhor(a) LOURIVAL LEANDRO DOS SANTOS JUNIOR, para que tome ciência e a faça cumprir a Lei n° 11.645 de 11/01/2022 (  que segue em Anexo) que “Dispõe sobre a comunicação pelos estabelecimentos públicos e privados de saúde, situados no âmbito do Estado do Maranhão, acerca do atendimento de pessoa com menos de 14 (quatorze) anos de idade, com indícios de gravidez ou gestação confirmada; e pelos laboratórios de análises clínicas públicos e privados que confirmarem exames de gravidez de pessoa com menos de 14 (quatorze) anos de idade”.
Estamos iniciando a Semana Nacional de Conscientização de Prevenção da Gravidez na Adolescência e segundo o Conecta SUS no Maranhão temos 21% das mães na faixa etária de 10 a 19 anos. 
Portanto, o que se objetiva com a Lei de nossa autoria, é que possamos informar todos os órgãos competentes para que seja feito o acompanhamento de pré-natal e psicológico dessas adolescentes e também seja apurada as circunstâncias em que ocorreram estas gestações se foram consensual ou não.
Nesses termos, requeremos à Vossa Excelência que dê cumprimento e publicidade à referida lei.
         Na qualidade de representante do município no Parlamento Estadual, solicito de Suas Excelências, atenção especial à nossa propositura.

PLENÁRIO DEPUTADO “NAGIB HAICKEL”, DO PALÁCIO MANOEL BECKMAN, EM 01 DE FEVEREIRO DE 2022.

Ciro Neto
Deputado Estadual 

Lei 11.645 de 11 de janeiro de 2022.


Dispõe sobre a comunicação pelos estabelecimentos públicos e privados de saúde, situados no âmbito do Estado do Maranhão, acerca do atendimento de pessoa com menos de 14 (quatorze) anos de idade, com indícios de gravidez ou gestação confirmada; e pelos laboratórios de análises clínicas públicos e privados que confirmarem exames de gravidez de pessoa com menos de 14 (quatorze) anos de idade.

Art. 1º Os estabelecimentos públicos e privados de saúde, situados no âmbito do Estado do Maranhão, deverão comunicar ao Ministério Público do Maranhão, à Polícia Civil de Maranhão, à Secretaria Adjunta dos Direitos da Criança e do Adolescente da SEDIHPOP – Secretaria dos Direitos Humanos e Participação Popular, à Secretaria de Saúde do Maranhão e ao Conselho Tutelar local, acerca do atendimento de pessoa com menos de 14 (quatorze) anos de idade, com indícios de gravidez ou gestação confirmada, para que sejam adotadas as medidas legais cabíveis. 

§ 1º A comunicação compulsória prevista no caput também deverá ser realizada pelos laboratórios de análises clínicas públicos e privados que confirmarem exames de gravidez de pessoa com menos de 14 (quatorze) anos de idade. 
§ 2º A comunicação prevista nesta Lei é obrigatória, devendo ser realizada de forma que não exponha a pessoa a situações vexatórias ou constrangedoras, sendo assegurado o sigilo dos seus dados perante terceiros. 

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o estabelecimento infrator, quando pessoa jurídica de direito privado, às seguintes penalidades: 

I - Advertência, quando da primeira autuação de infração; ou, 
II - Multa, a ser fixada entre R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e R$ 10.000,00 (dez mil reais), considerando o porte do Cartório e as circunstâncias da infração. 

§ 1º Em caso de reincidência, o valor da penalidade de multa será aplicado em dobro. 
§ 2º Os valores limites de fixação da penalidade de multa prevista neste artigo serão atualizados, anualmente, de acordo com o Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, ou índice previsto em legislação federal que venha a substituí-lo, devendo ser revertidos em favor do Fundo Estadual de Saúde do Estado de Maranhão/FES-MA.

Art. 3º O descumprimento dos dispositivos desta Lei pelos estabelecimentos públicos de saúde ensejará a responsabilização administrativa de seus dirigentes, em conformidade com a legislação aplicável. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Av. Jerônimo de Albuquerque, S/N, Sítio Rangedor – COHAFUMA/CEP: 65.071-750.
                                                                             São Luís – Maranhão
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